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PREGÃO ELETRÔNICO  

PREFEITURA DE JECEABA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 

(Processo Administrativo n° 021/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Jeceaba, Minas Gerais, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 20.356.739/0001-48, sediada à Praça 

Dagmar de Souza Lobo s/n, bairro centro, Jeceaba-MG, CEP 35498-000, realizará licitação, para 

aquisição de material de limpeza, higiene e equipamento de proteção individual para enfrentamento à 

pandemia do Covid-19, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, ,  da Instrução 

Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 

de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 16/04/2021 

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasnet.gov.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

material de limpeza, higiene e equipamento de proteção individual para enfrentamento à 

pandemia do Covid-19, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2021 na classificação abaixo: 02004001 041230205 

2.019 3.3.90.30.00 ficha 52, 02010002 133920316 2.236 3.3.90.30.00 ficha 2192, 02010004 

278120312 2.038 3.3.90.30.00 ficha 570, 02009004 082440607 2.076 3.3.90.30.00 ficha 437, 

02009002 082440607 2.134 3.3.90.30.00 ficha 2126, 02009008 082430605 2.178 3.3.90.30.00 ficha 

2132, 02006001 123650201 2.432 3.3.90.30.00 ficha 182, 02006001 123610307 2.427 3.3.90.30.00 

ficha 140,0 02006001 123660380 2.213 3.3.90.30.00 ficha 2322, 02006001 121220300 2.023 

3.3.90.30.00 ficha 116, 02011001 206060805 2.061 3.3.90.30.00 ficha 585, 02011001 185420509 

2.140 3.3.90.30.00 ficha 507, 02008002 151220323 2.114 3.3.90.30.00 ficha 366, 02008001 

151220501 2.039 3.3.90.30.00 ficha 299, 02008001 267820700 2.063 3.3.90.30.00 ficha 358. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 10% 

(dez por cento). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
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período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até  24 (vinte 

e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24(vinte e quatro), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 07 (sete) 

dias úteis contados da solicitação. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 

de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 

Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.11. Qualificação Técnica  

9.11.1. Comprovação de aptidão para fornecimento em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

(vinte quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS PRODUTOS  

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 
Referência. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.3.2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação@jeceaba.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Pça Dagmar de 

Souza Lobo, s/n°, centro, seção de Licitações e Contrato. 

22.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço www.jeceaba.g.gov.br, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 16 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.  

23.12.3.  ANEXO III – Planilha de Preços e quantitativos 

23.12.4. ANEXO IV - Proposta 

Jeceaba, 31 de março de 2021. 

 

Karen Cristina de Jesus Pereira Silva Almeida 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – OBJETO 

 

Aquisição de materiais de limpeza e higiene para atender as demandas das secretarias do 

Município durante a pandemia da COVID-19. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente aquisição tem como finalidade a proteção e higienização dos servidores, uma vez 

que os itens licitados serão disponibilizados nos postos de trabalho, visando atender as 

normas sanitárias para o enfrentamento da COVID-19. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

 

Item Especificação dos materiais  Qtdade. Unidade 

1 

Álcool em gel 70%-Álcool anti-séptico em gel- Álcool 
etílico hidratado em gel 70% INPM, incolor, indicado 
para higiene das mãos. Unidade de fornecimento 
frasco de 500 gramas.  

2.040 Unidade 

2 
Álcool gel 70% - galão 5 litros, composição: álcool 
etílico, teor alcoólico 70% v/v, composição básica 
com emoliente, gel. 

265 Unidade 

3 

Alcool etílico 70% incolor pronto para uso hospitalar 
para fins de desinfecção de superfícies fixas, 
acondicionado em frasco de 1 litro com tampa 
rosqueável,lacre inviolável e que permita a 
visualização interna do líquido, apresentação em 
embalagem original. 

110 Unidade 

4 

Avental manga longa descartável tnt - vestimenta 
descartável para uso médico odontológico,hospitalar 
e industrial.O avental descartável é confeccionado 
em não-tecido (TNT) em 100 % polipropileno,matéria 
prima mais avançada disponível atualmente no 
mercado. TNT 100%polipropileno.Prático e fácil de 
vestir;               -resistente a rasgos                                                          
-atóxico                                                                                        
-pacote com 10 unidades 

105 pacotes  
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5 

Dispenser de álcool gel-Dispenser de álcool gel, 
acionamento por pedal totem com dispenser para 
álcool em gel e pedal, média de 1.000 aplicações, 
livre de vírus e bactérias, acionamento por pedal, 
sistema antivandalismo, fabricado em tubo de aço, 
com comunicação em psai, com regulagem de 
prateleira, medidas aproximadamente (a x l x p): 120- 
150cm x 30-35cm x 30-40cm. 

15 Unidade 

6 

Dispenser de parede para uso de sabonete líquido 
ou alcool em gel com reservatório de 800 ml; 
material em plástico abs;baixa densidade e alta 
resistência ; cores:frente branco e tecla de aperte 
para saída do produto na cor cinza; sistema de 
abertura; travas laterais,tipo pressão;fixação em 
parede com buchas e parafusos ; tampa frontal, tipo 
basculante e visor central transparente para facilitar 
a visibilidade do produto no abastecimento ; 
dimensões aproximadas: 25 CM (altura)x 12 cm 
(largura) x 10 cm (profundidade)  

2 Unidade 

7 
Embalagens vazias com válvulas-embalagens vazias 
de plástico com válvula pump,capacidade para 500 
ml, pescante inteiro  

30 Unidade 

8 

Luva descartável, luva para procedimento não 
cirurgico, material látex natural integro e uniforme, 
tamanhos variados, apresentação atóxica, modelo e 
formatoa anatómico. Caixa com 100 unidades 

240 Caixas 

9 

Máscara cirúrgica descartável tripla camada-Máscara 
cirúrgica descartável tripla camada,  100% 
polipropileno (Não tecido). Possuir clips nasal e 
elástico.  Deve ser hipoalergênica, permeável ao ar e 
com alta barreira microbacteriana. Máscara deve ser 
confeccionada no estilo retangular e dispor 
lateralmente de dois elásticos do tipo roliço 
recobertos com algodão, que se destinam ao apoio e 
a ajustes à face e que se prendem atrás da orelha 
dos usuários. 

477 Caixas 

Gramatura: 30gr. 

Cor: Branco 
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Tamanho: Único 

ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU SUPERIOR 

Caixa com 100 unidades 

10 
Máscara facial descartável N95 PFF2 com filtro e 
elástico para fixação e ajuste para a cabeça do 
usuário  

60 Unidade 

11 

Máscaras laváveis em algodão-Máscaras com 2 
camadas de tecido em algodão, lavável, com 18 cm 
na horizontal e 16 cm na vertical, com elástico 
reforçado nas quatro extremidades  

800 Unidade 

12 

Papel toalha, folha simples interfolhada de 2 (duas) 
dobras, de alta qualidade, fabricado com 100% fibras 
celulósicas, sem fragrâncias e impurezas, cor 
branca, as dimensões devem ter 21 cm de largura, 
23 cm de comprimento, contendo 1.000 folhas 
embaladas em pacotes plásticos. 

2260 pacote  

13 

Protetor facial-protetor facial em PP 0,5 mm, 
transparencia de 90% reutilizável,desing anatômico e 
ajustável.Produzida em polipropileno (PP) 
atóxico,inodoro.Pode ser lavado com água e sabão e 
higienizado com álcool e água sanitária.Largura da 
área de contato com a pele: 30mm 

100 Unidade 

14 
Sabonete líquido perfumado, cremoso e perolado, 
galão de 5 litros, ph neutro (6,0 e 7,0) e viscosidade 
(4500 a 5000), para higiene das mãos e rosto.  

536 Unidade 

15 

SABAO EM PÓ ( 1 KG ). SABAO EM PÓ ( 1 KG ) - 
SABÃO 

10 Unidade 

EM PÓ: Detergente em pó biodegradável destinado 
à lavagem 

manual ou mecânica em artigos têxteis em geral e a 
limpeza de 

pisos, paredes e superfícies inanimadas. Deverá 
constituir-se de 

pó granulado e homogêneo, com enzimas e poder 
triplação, 
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apresentar aroma agradável e ser inócuo à pele. 
Sistema pratico 

de abrir e fechar a caixa. Quando misturado em água 
deverá 

apresentar boas condições de formação de espuma 
e completa 

dissolução. 

16 

Pilha AAA- Zinco Carbono alcalina nome ANSI 24 D 
24 capacidade típica 540 mAh 860-1,200m Ah 
voltagem nominal 1.50 V 1.50 V não 
recarregável.pacote com 4 unidades  

45 pacote  

17 

Termômetro clínico digital sem contato-Termômetro 
clínico digital infravermelho, sistema de medição por 
raio infravermelho á distância, distância mínima para 
medição entre no 5-6 cm, faixa medição temperatura 
da pele entre no mínimo 32-40 graus Celsius, com 
resolução de 0,1 graus e precisão de no mínimo 0,3. 

15 Unidade 

18 

Touca descartável, sanfonada, com elástico duplo 

2 pacote  

circundando toda a extremidade, material 100% 

polipropileno, atóxico, de cor branca, descartável, 

hipoalergênica, anatômica e de fácil ajuste. 

gramatura mínima 20 gramas. Pacote com 100 

unidades. 

19 
Borrifador, material: plástico, tipo: spray, contendo 
bico borrifador, aplicação: material de limpeza 500 ml 

3 Unidade 

 

 

4 – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO OU ENTREGA 

A aquisição dos objetos licitados será de acordo com a demanda das secretarias 

requisitantes, pelo período de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, 
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mediante ordem de compra emitida pelo do Setor de Compras, que será emitida em 2 (duas) 

vias).  

A entrega deverá ser feita, com prazo de 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de 

Compra. Por ocasião da entrega, a (as) fatura (s) ou documento fiscal, será obrigatoriamente 

emitido pela mesma razão social, inclusive o CNPJ do constante da documentação de 

regularidade fiscal apresentada na habilitação e no contrato firmado.  

Por ocasião do fornecimento, a licitante adjudicatária deverá colher no comprovante 

respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do servidor da 

Administração responsável pelo recebimento. 

5 – PRAZO E VIGÊNCIA 

Prazo de fornecimento será de 12 (doze) meses. 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Requisitar, por meio de Ordem de Compra, conforme as necessidades da secretaria 

requisitante e atestar o recebimento gradual dos produtos.  

Conferir o fornecimento dos produtos, mesmo sendo a licitante vencedora a única e exclusiva 

responsável pelos produtos nas condições especificadas.  

Proporcionar condições à licitante vencedora para fornecimento dos produtos dentro das 

normas estabelecidas.  

Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no produto e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital.  

Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. Efetuar 

o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante 
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a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e 

acompanhada do correspondente atestado de entrega. 

7 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 

contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos. 

 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto no prazo, quantidades e qualidades 

exigidas, realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e de 

acordo com as demandas da CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade 

dos produtos.  

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o 

período contratado; Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente, que venha a prejudicar o fornecimento, e, prestar os esclarecimentos 

julgados necessários: Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos fortuitos ou de força 

maior, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas após a verificação do fato e apresentar 

os documentos para respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem 

considerados. 

 A contratante não se responsabiliza por qualquer acidente e incidentes envolvendo 

funcionários da mesma, que possa ocorrer durante a entrega dos produtos realizados por 

neste município. Sendo assim, que a contratada disponibilize condições de trabalho 

adequado. 

8 – PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

devidamente atestada por quem de direito e mediante atestado, emitido pelo setor 

competente, comprovando que a licitante vencedora cumpriu todas as condições pactuadas;  
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As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das incorreções;  

O pagamento será feito mediante crédito na conta bancária indicada pela licitante 

adjudicatária ou cheque nominal; 

10 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pela secretaria 

requisitante, devidamente acompanhada pelo funcionário designado como gestor de contrato, 

que registrará todas as ocorrências e tomara as medidas cabíveis. 

 

11 – PENALIDADES 

Os casos de inexecução do objeto deste edital, atraso injustificado e inadimplemento 

contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 

8.666/93, das quais se destacam:  

a) Multa no percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do produto constante 

da Ordem de Compra, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;  

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do 

valor total da proposta aos licitantes que derem causa a tumulto durante a sessão pública de 

licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado e 

atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes.  

Jeceaba, 05 de março de 2021. 

 

 

Milton Amaury Gomes Pinto  

Secretário de Administração e Planejamento 
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Joel Antônio Dias 

Secretária de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

Willian Daniel Ribeiro 

Secretário de Cultura 

 

 

 

Fátima Gomes Pinho 

Secretária de Assistência Social 

 

 

Kíssia  Kene  Salatiel  

Secretária de educação 

 

 

Roberto Machado Dos Santos 

Secretário De Agricultura 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

 

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada 

na (endereço completo)___ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 

inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 

artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 

empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. 

 

 

Local, ____ de ____________ de 2021. 

 

 

 

 

 

    _______________________________________ 

    (Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na ....., por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. ......, abaixo assinado, DECLARA: 

 

1º) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a sua habilitação para participar do 

procedimento licitatório, Pregão 016/2021, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e não se enquadra em nenhum dos dispositivos da 

Lei nº 8.666/93 em função dos quais estaria impedida de licitar ou de contratar com a 

Administração Pública, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 

descumprimento; 

 

2º) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC 123/2006 e que não incorre em 

quaisquer impedimentos legais para usufruir dos benefícios dos artigos 42 a 49 da LC 

123/2006; 

 

3º) que não existe nenhum dos impedimentos para que a mesma se beneficie do tratamento 

jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, especificamente em relação 

aos incisos I a X, § 4º, artigo 3º da referida Lei. 

Cidade..... 

 

Assinatura... 

(Carimbo de CNPJ da empresa) 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A empresa_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), telefone 

(...)____________, vem, apresentar proposta de preços no processo de licitação epigrafado, 

conforme a planilha seguinte. 

Nos preços apresentados, estão incluídos todos os encargos, como transporte de qualquer 

natureza, carga e descarga, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributos 

e outros. 

Indica, na oportunidade, como representante para assinatura e acompanhamento da execução 

do contrato que possa vir a ser firmado com o Município, o Sr.................., portador da Carteira 

de Identidade nº.........., CPF nº ..................., endereço ..............................   

 

Item Especificação dos materiais  Qtdade. Unidade Marca 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 

Álcool em gel 70%-Álcool anti-séptico em gel- 
Álcool etílico hidratado em gel 70% INPM, incolor, 
indicado para higiene das mãos. Unidade de 
fornecimento frasco de 500 gramas.  

2.040 Unidade   R$ R$ 

2 
Álcool gel 70% - galão 5 litros, composição: álcool 
etílico, teor alcoólico 70% v/v, composição básica 
com emoliente, gel. 

265 Unidade   R$ R$ 

3 

Alcool etílico 70% incolor pronto para uso hospitalar 
para fins de desinfecção de superfícies fixas, 
acondicionado em frasco de 1 litro com tampa 
rosqueável,lacre inviolável e que permita a 
visualização interna do líquido, apresentação em 
embalagem original. 

110 Unidade   R$ R$ 

4 

Avental manga longa descartável tnt - vestimenta 
descartável para uso médico 
odontológico,hospitalar e industrial.O avental 
descartável é confeccionado em não-tecido (TNT) 
em 100 % polipropileno,matéria prima mais 
avançada disponível atualmente no mercado. TNT 
100%polipropileno.Prático e fácil de vestir;               
-resistente a rasgos                                                          
-atóxico                                                                                        
-pacote com 10 unidades 

105 pacotes    R$ R$ 
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5 

Dispenser de álcool gel-Dispenser de álcool gel, 
acionamento por pedal totem com dispenser para 
álcool em gel e pedal, média de 1.000 aplicações, 
livre de vírus e bactérias, acionamento por pedal, 
sistema antivandalismo, fabricado em tubo de aço, 
com comunicação em psai, com regulagem de 
prateleira, medidas aproximadamente (a x l x p): 
120- 150cm x 30-35cm x 30-40cm. 

15 Unidade   R$ R$ 

6 

Dispenser de parede para uso de sabonete líquido 
ou alcool em gel com reservatório de 800 ml; 
material em plástico abs;baixa densidade e alta 
resistência ; cores:frente branco e tecla de aperte 
para saída do produto na cor cinza; sistema de 
abertura; travas laterais,tipo pressão;fixação em 
parede com buchas e parafusos ; tampa frontal, tipo 
basculante e visor central transparente para facilitar 
a visibilidade do produto no abastecimento ; 
dimensões aproximadas: 25 CM (altura)x 12 cm 
(largura) x 10 cm (profundidade)  

2 Unidade   R$ R$ 

7 
Embalagens vazias com válvulas-embalagens 
vazias de plástico com válvula pump,capacidade 
para 500 ml, pescante inteiro  

30 Unidade   R$ R$ 

8 

Luva descartável, luva para procedimento não 
cirurgico, material látex natural integro e uniforme, 
tamanhos variados, apresentação atóxica, modelo 
e formatoa anatómico. Caixa com 100 unidades 

240 Caixas   R$ R$ 

09 

Máscara cirúrgica descartável tripla camada-
Máscara cirúrgica descartável tripla camada,  100% 
polipropileno (Não tecido). Possuir clips nasal e 
elástico.  Deve ser hipoalergênica, permeável ao ar 
e com alta barreira microbacteriana. Máscara deve 
ser confeccionada no estilo retangular e dispor 
lateralmente de dois elásticos do tipo roliço 
recobertos com algodão, que se destinam ao apoio 
e a ajustes à face e que se prendem atrás da orelha 
dos usuários. 

477 Caixas   R$ R$ 

Gramatura: 30gr. 

Cor: Branco 

Tamanho: Único 

ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU SUPERIOR 

Caixa com 100 unidades 

10 
Máscara facial descartável N95 PFF2 com filtro e 
elástico para fixação e ajuste para a cabeça do 
usuário  

60 Unidade   R$ R$ 
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11 

Máscaras laváveis em algodão-Máscaras com 2 
camadas de tecido em algodão, lavável, com 18 cm 
na horizontal e 16 cm na vertical, com elástico 
reforçado nas quatro extremidades  

800 Unidade   R$ R$ 

12 

Papel toalha, folha simples interfolhada de 2 (duas) 
dobras, de alta qualidade, fabricado com 100% 
fibras celulósicas, sem fragrâncias e impurezas, cor 
branca, as dimensões devem ter 21 cm de largura, 
23 cm de comprimento, contendo 1.000 folhas 
embaladas em pacotes plásticos. 

2260 pacote    R$ R$ 

13 

Protetor facial-protetor facial em PP 0,5 mm, 
transparencia de 90% reutilizável,desing anatômico 
e ajustável.Produzida em polipropileno (PP) 
atóxico,inodoro.Pode ser lavado com água e sabão 
e higienizado com álcool e água sanitária.Largura 
da área de contato com a pele: 30mm 

100 Unidade   R$ R$ 

14 
Sabonete líquido perfumado, cremoso e perolado, 
galão de 5 litros, ph neutro (6,0 e 7,0) e viscosidade 
(4500 a 5000), para higiene das mãos e rosto.  

536 Unidade   R$ R$ 

15 

SABAO EM PÓ ( 1 KG ). SABAO EM PÓ ( 1 KG ) - 
SABÃO 

10 Unidade   R$ R$ 

EM PÓ: Detergente em pó biodegradável destinado 
à lavagem 

manual ou mecânica em artigos têxteis em geral e 
a limpeza de 

pisos, paredes e superfícies inanimadas. Deverá 
constituir-se de 

pó granulado e homogêneo, com enzimas e poder 
triplação, 

apresentar aroma agradável e ser inócuo à pele. 
Sistema pratico 

de abrir e fechar a caixa. Quando misturado em 
água deverá 

apresentar boas condições de formação de espuma 
e completa 

dissolução. 

16 

Pilha AAA- Zinco Carbono alcalina nome ANSI 24 D 
24 capacidade típica 540 mAh 860-1,200m Ah 
voltagem nominal 1.50 V 1.50 V não 
recarregável.pacote com 4 unidades  

45 pacote    R$ R$ 
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17 

Termômetro clínico digital sem contato-Termômetro 
clínico digital infravermelho, sistema de medição 
por raio infravermelho á distância, distância mínima 
para medição entre no 5-6 cm, faixa medição 
temperatura da pele entre no mínimo 32-40 graus 
Celsius, com resolução de 0,1 graus e precisão de 
no mínimo 0,3. 

15 Unidade   R$ R$ 

18 

Touca descartável, sanfonada, com elástico duplo 

2 pacote    R$ R$ 

circundando toda a extremidade, material 100% 

polipropileno, atóxico, de cor branca, descartável, 

hipoalergênica, anatômica e de fácil ajuste. 

gramatura mínima 20 gramas. Pacote com 100 

unidades. 

19 
Borrifador, material: plástico, tipo: spray, contendo 
bico borrifador, aplicação: material de limpeza 500 
ml 

3 Unidade   R$ R$ 

VALOR TOTAL........................R$ ... (VALOR TOTAL POR EXTENSO) 

 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 dias a contar da data da entrega das 

propostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

 

Dados bancários para pagamento: 
Empresa: 
Ag: 
Conta: 
 
Local/ data.  
Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° PMJ/016/2021 
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
Processo ADM nº ..... 

Contrato nº ..... 
Pregão ..... 

O Município de Jeceaba, por sua Prefeitura sediada na Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº, 

centro, Jeceaba, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 20.356.739/0001-48, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal senhor José Donizete de Almeida Maia, doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa    .............................., sediada na cidade de 

...................., MG., com endereço à Rua/Av. ........................., ........ - bairro ....................., 

inscrita no CNPJ sob o no ......................, representada, neste instrumento, por ...................., 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato de 

compromisso de aquisição de material de limpeza, higiene e equipamento de proteção 

individual para enfrentamento à pandemia do Covid-19, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato o compromisso de aquisição de material de limpeza, 

higiene e equipamento de proteção individual para enfrentamento à pandemia do 

Covid-19, de acordo com o Termo de Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial no 

016/2021, que faz parte deste instrumento. 

SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

São partes indissociáveis deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital de 

Pregão Presencial no 016/2021 e os seus Anexos. 

TERCEIRA - DO VALOR 

O valor deste contrato é estimado em R$............ (..................). 

QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. DO PRAZO DE PAGAMENTO 
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4.1.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos e nota fiscal devidamente atestada por quem de direito e mediante atestado, emitido 

pelo setor competente, comprovando que a licitante vencedora cumpriu todas as condições 

pactuadas; 

4.1.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 

seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das incorreções; 

4.1.3. O pagamento será feito mediante crédito na conta bancária indicada pela licitante 

adjudicatária ou cheque nominal; 

QUINTA - DO PRAZO 

O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

 SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO 

6.1. O sistema do fornecimento do objeto licitado será em execução parcelada, de acordo 

com a necessidade da Secretaria Requisitante, mediante requisição do Setor de Compras, 

que será encaminhada ao prestador no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.2. O fornecimento deverá ser executado mediante Ordem de Compra, no local estipulado 

para execução do fornecimento, acompanhado da nota fiscal para conferência, que ocorrerá 

no ato de sua execução, por funcionário competente, sendo que a responsabilidade será por 

conta e risco do licitante adjudicado. 

6.3. Prazo de Entrega será de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento por parte da 

contratada da Compra.   

6.4. O Município de Jeceaba se reserva o direito de não receber o fornecimento em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em 

decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 

aplicáveis. 



 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                                  Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 
 

37 

 

 

6.5. O local de entrega do fornecimento será aquele constante na Ordem de Compra. 

6.6. Correrá por conta da licitante adjudicatária todas as despesas decorrentes do 

fornecimento. 

6.7. Por ocasião da entrega, a (as) fatura (s) ou documento fiscal, será obrigatoriamente 

emitido pela mesma razão social, inclusive o CNPJ do constante da documentação de 

regularidade fiscal apresentada na habilitação e no contrato firmado. 

6.8. Por ocasião da prestação do fornecimento, a licitante adjudicatária deverá colher no 

comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do 

servidor da Administração responsável pelo recebimento; 

6.9. Constatadas irregularidade no fornecimento a Administração poderá: 

a) Se disser respeito à má execução do fornecimento, poderá rejeitá-los no todo ou em parte, 

determinando sua correção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

presente contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos.  

7.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto no prazo, quantidades e qualidades 

exigidas, realizando a prestação do fornecimento em conformidade com a proposta 

apresentada e de acordo com as demandas da CONTRATANTE, observando sempre os 

critérios de qualidade do fornecimento; 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o 

período contratado; 
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7.4. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 

que venha a prejudicar o fornecimento, e, prestar os esclarecimentos julgados necessários:  

I. Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos 

para respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados;  

II. Fornecer o fornecimento de primeira qualidade, de acordo com as especificações e 

normas vigentes. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora 

das normas permitidas por lei; 

III. Responder por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio 

municipal durante a execução dos fornecimento, seja decorrente de vícios de fabricação 

ou por ação ou omissão de seus empregados, devendo reparar às suas custas os 

mesmos, sem que lhe caiba indenização alguma por parte do Município. 

IV. Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento; 

V. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto; 

VI. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação 

decorrente da prestação do fornecimento, obrigando-se a saldá-los na época devida, não 

podendo haver transferência de débitos de responsabilidade da Contratada à Contratante. 

VII. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os 

seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento dos, 

materiais. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Requisitar, por meio de Ordem de Compra, a prestação do fornecimento, conforme as 

necessidades da Secretaria Requisitante e atestar o recebimento gradual do fornecimento. 

8.2. Conferir o produto mesmo sendo a licitante vencedora a única e exclusiva responsável 

pelo fornecimento nas condições especificadas. 

8.3. Proporcionar condições à licitante vencedora para fornecimento dentro das normas 

estabelecidas.  
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8.4. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na prestação do fornecimento e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora. 

8.6. Impedir que terceiros executem objeto deste edital. 

8.7. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.  

8.8. Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente 

bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente 

discriminada e acompanhada do correspondente atestado de entrega. 

NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO 

9.1. Por ocasião da execução, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a 

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento; 

9.2. Constatadas irregularidades nas peças o CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à má execução do fornecimento, poderá rejeitá-los no todo ou em parte, 

determinando sua correção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

9.3. Nas hipóteses de substituição ou complementação, a CONTRATADA deverá fazê-las em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE, imediatamente, contadas da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

9.4. O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da execução do 
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fornecimento de acordo com as especificações contratadas, mediante Termo de 

Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 

DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1 Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.  

10.1.1 Não haverá reajuste de preços.  

10.1.2 As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 

legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento pela 

CONTRATADA caracterizará a inadimplência, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 20 (vinte) dias, calculado 

sobre o valor do produtos não entregue constante da Ordem de Compra; e 

b) 1% (um por cento) a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso calculado sobre o valor do produtos não executado constante da Ordem de 

Compra, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, 

conforme o disposto na Lei 8.666/93; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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11.2. As penalidades serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, de ofício ou mediante proposta 

do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato; 

11.3. Na aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade, 

que também são de competência do Prefeito, é facultada a defesa da CONTRATADA no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista; 

11.4. Na aplicação das penalidades previstas no subitem 11.1 será facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação; 

11.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem a CONTRATADA da plena 

execução dos fornecimento contratados; 

11.6. O valor das multas aplicadas será deduzido do crédito que a CONTRATADA possuir 

junto ao CONTRATANTE, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente 

denegado. 

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO POR INTERESSE PÚBLICO 

Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, devidamente 

justificado, quando o interesse público assim o exigir, sem indenização à CONTRATADA, a 

não ser em caso de dano efetivo disso resultante, conforme § 2o, art. 79 da Lei 8.666/93. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação do orçamento 

do CONTRATANTE: 02004001 041230205 2.019 3.3.90.30.00 ficha 52, 02010002 

133920316 2.236 3.3.90.30.00 ficha 2192, 02010004 278120312 2.038 3.3.90.30.00 ficha 

570, 02009004 082440607 2.076 3.3.90.30.00 ficha 437, 02009002 082440607 2.134 

3.3.90.30.00 ficha 2126, 02009008 082430605 2.178 3.3.90.30.00 ficha 2132, 02006001 

123650201 2.432 3.3.90.30.00 ficha 182, 02006001 123610307 2.427 3.3.90.30.00 ficha 

140,0 02006001 123660380 2.213 3.3.90.30.00 ficha 2322, 02006001 121220300 2.023 

3.3.90.30.00 ficha 116, 02011001 206060805 2.061 3.3.90.30.00  ficha 585, 02011001 

185420509 2.140 3.3.90.30.00 ficha 507, 02008002 151220323 2.114 3.3.90.30.00 ficha 366, 



 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                                  Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 
 

42 

 

 

02008001 151220501 2.039 3.3.90.30.00 ficha 299, 02008001 267820700 2.063 3.3.90.30.00 

ficha 358. 

 

DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a, durante a vigência deste contrato, atender a todos os 

pedidos de execução de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, a 

que título for, salvo casos fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade. 

13.2. As quantidades indicadas no Anexo I deste contrato são estimadas e servem como 

mera referência, podendo o CONTRATANTE aumentá-las ou diminuí-las de acordo com suas 

necessidades. 

13.3. A recusa da CONTRATADA em retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido na 

cláusula sétima caracterizará inexecução total e acarretará a aplicação das penalidades 

previstas no subitem 11.1. II, “b” deste contrato.  

13.4. As execuções de fornecimento decorrentes deste contrato serão, para todos os fins de 

direito, tratados como contratações autônomas e independentes. 

13.5. Este contrato rege-se pelos preceitos de direito público, em especial as disposições da 

Lei 8.666/93, aplicando-se lhe, ainda, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

13.6. A publicação da síntese deste contrato na Imprensa Oficial será providenciada pelo 

CONTRATANTE. 

13.7. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contratado. 

13.8. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará de forma alguma em alteração contratual ou novação. 

DÉCIMA QUARTA - DO FÔRO 
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É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 

instrumento o foro da Comarca de Entre Rios de Minas, MG. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Jeceaba, .................. 

 

_______________________________ 
Prefeitura Municipal de Jeceaba 

Contratante 
 

___________________________________ 
 

Contratado 
 
 
 

Testemunhas: 

_______________________________ _______________________________ 
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Anexo VI - Planilha de Quantitativos e Preços Unitários 

 

Item Especificação dos materiais  Qtdade. Unidade Valor Unit. Valor Total 

1 

Álcool em gel 70%-Álcool anti-
séptico em gel- Álcool etílico 
hidratado em gel 70% INPM, incolor, 
indicado para higiene das mãos. 
Unidade de fornecimento frasco de 
500 gramas.  

2.040 Unidade R$ 8,53 R$ 17.401,20 

2 

Álcool gel 70% - galão 5 litros, 
composição: álcool etílico, teor 
alcoólico 70% v/v, composição 
básica com emoliente, gel. 

265 Unidade R$ 37,64 R$ 9.974,60 

3 

Alcool etílico 70% incolor pronto para 
uso hospitalar para fins de 
desinfecção de superfícies fixas, 
acondicionado em frasco de 1 litro 
com tampa rosqueável,lacre 
inviolável e que permita a 
visualização interna do líquido, 
apresentação em embalagem 
original. 

110 Unidade R$ 5,71 R$ 628,10 

4 

Avental manga longa descartável tnt 
- vestimenta descartável para uso 
médico odontológico,hospitalar e 
industrial.O avental descartável é 
confeccionado em não-tecido (TNT) 
em 100 % polipropileno,matéria 
prima mais avançada disponível 
atualmente no mercado. TNT 
100%polipropileno.Prático e fácil de 
vestir;               -resistente a rasgos                                                          
-atóxico                                                                                        
-pacote com 10 unidades 

105 pacotes  R$ 47,73 R$ 5.011,65 

5 

Dispenser de álcool gel-Dispenser 
de álcool gel, acionamento por pedal 
totem com dispenser para álcool em 
gel e pedal, média de 1.000 
aplicações, livre de vírus e bactérias, 
acionamento por pedal, sistema 
antivandalismo, fabricado em tubo 
de aço, com comunicação em psai, 
com regulagem de prateleira, 
medidas aproximadamente (a x l x 
p): 120- 150cm x 30-35cm x 30-
40cm. 

15 Unidade R$ 361,33 R$ 5.419,95 
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6 

Dispenser de parede para uso de 
sabonete líquido ou alcool em gel 
com reservatório de 800 ml; material 
em plástico abs;baixa densidade e 
alta resistência ; cores:frente branco 
e tecla de aperte para saída do 
produto na cor cinza; sistema de 
abertura; travas laterais,tipo 
pressão;fixação em parede com 
buchas e parafusos ; tampa frontal, 
tipo basculante e visor central 
transparente para facilitar a 
visibilidade do produto no 
abastecimento ; dimensões 
aproximadas: 25 CM (altura)x 12 cm 
(largura) x 10 cm (profundidade)  

2 Unidade R$ 28,47 R$ 56,94 

7 

Embalagens vazias com válvulas-
embalagens vazias de plástico com 
válvula pump,capacidade para 500 
ml, pescante inteiro  

30 Unidade R$ 5,07 R$ 152,10 

8 

Luva descartável, luva para 
procedimento não cirurgico, material 
látex natural integro e uniforme, 
tamanhos variados, apresentação 
atóxica, modelo e formatoa 
anatómico. Caixa com 100 unidades 

240 Caixas R$ 75,35 R$ 18.084,00 

9 

Máscara cirúrgica descartável tripla 
camada-Máscara cirúrgica 
descartável tripla camada,  100% 
polipropileno (Não tecido). Possuir 
clips nasal e elástico.  Deve ser 
hipoalergênica, permeável ao ar e 
com alta barreira microbacteriana. 
Máscara deve ser confeccionada no 
estilo retangular e dispor 
lateralmente de dois elásticos do tipo 
roliço recobertos com algodão, que 
se destinam ao apoio e a ajustes à 
face e que se prendem atrás da 
orelha dos usuários. 

477 Caixas R$ 76,09 R$ 36.294,93 

Gramatura: 30gr. 

Cor: Branco 

Tamanho: Único 

ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU 
SUPERIOR 

Caixa com 100 unidades 
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10 

Máscara facial descartável N95 
PFF2 com filtro e elástico para 
fixação e ajuste para a cabeça do 
usuário  

60 Unidade R$ 5,25 R$ 315,00 

11 

Máscaras laváveis em algodão-
Máscaras com 2 camadas de tecido 
em algodão, lavável, com 18 cm na 
horizontal e 16 cm na vertical, com 
elástico reforçado nas quatro 
extremidades  

800 Unidade R$ 3,90 R$ 3.120,00 

12 

Papel toalha, folha simples 
interfolhada de 2 (duas) dobras, de 
alta qualidade, fabricado com 100% 
fibras celulósicas, sem fragrâncias e 
impurezas, cor branca, as 
dimensões devem ter 21 cm de 
largura, 23 cm de comprimento, 
contendo 1.000 folhas embaladas 
em pacotes plásticos. 

2260 pacote  R$ 10,16 R$ 22.961,60 

13 

Protetor facial-protetor facial em PP 
0,5 mm, transparencia de 90% 
reutilizável,desing anatômico e 
ajustável.Produzida em polipropileno 
(PP) atóxico,inodoro.Pode ser lavado 
com água e sabão e higienizado com 
álcool e água sanitária.Largura da 
área de contato com a pele: 30mm 

100 Unidade R$ 6,98 R$ 698,00 

14 

Sabonete líquido perfumado, 
cremoso e perolado, galão de 5 
litros, ph neutro (6,0 e 7,0) e 
viscosidade (4500 a 5000), para 
higiene das mãos e rosto.  

536 Unidade R$ 21,72 R$ 11.641,92 

15 

SABAO EM PÓ ( 1 KG ). SABAO EM 
PÓ ( 1 KG ) - SABÃO 

10 Unidade R$ 5,35 R$ 53,50 

EM PÓ: Detergente em pó 
biodegradável destinado à lavagem 

manual ou mecânica em artigos 
têxteis em geral e a limpeza de 

pisos, paredes e superfícies 
inanimadas. Deverá constituir-se de 

pó granulado e homogêneo, com 
enzimas e poder triplação, 

apresentar aroma agradável e ser 
inócuo à pele. Sistema pratico 

de abrir e fechar a caixa. Quando 
misturado em água deverá 
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apresentar boas condições de 
formação de espuma e completa 

dissolução. 

16 

Pilha AAA- Zinco Carbono alcalina 
nome ANSI 24 D 24 capacidade 
típica 540 mAh 860-1,200m Ah 
voltagem nominal 1.50 V 1.50 V não 
recarregável.pacote com 4 unidades  

45 pacote  R$ 10,11 R$ 454,95 

17 

Termômetro clínico digital sem 
contato-Termômetro clínico digital 
infravermelho, sistema de medição 
por raio infravermelho á distância, 
distância mínima para medição entre 
no 5-6 cm, faixa medição 
temperatura da pele entre no mínimo 
32-40 graus Celsius, com resolução 
de 0,1 graus e precisão de no 
mínimo 0,3. 

15 Unidade R$ 130,00 R$ 1.950,00 

18 

Touca descartável, sanfonada, com 
elástico duplo 

2 pacote  R$ 23,47 R$ 46,94 

circundando toda a extremidade, 
material 100% 

polipropileno, atóxico, de cor branca, 
descartável, 

hipoalergênica, anatômica e de fácil 
ajuste. 

gramatura mínima 20 gramas. 
Pacote com 100 

unidades. 

19 

Borrifador, material: plástico, tipo: 
spray, contendo bico borrifador, 
aplicação: material de limpeza 500 
ml 

3 Unidade R$ 7,38 R$ 22,14 

VALOR TOTAL........................R$ 134.287,52 (cento e trinta e quatro mil, duzentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta e dois centavos) 
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ANEXO VII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) 

Sr.(a)____________________________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º ______________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, 

como representante da empresa________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº __________________, para participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Jeceaba, na modalidade Pregão Presencial nº 016/2021, na 

qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu 

nome, bem como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, 

manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor 

recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e 

valioso. 

 

Assinatura: 

Nome legível: _____________________ 

Cargo: __________________________ 

Carimbo CNPJ: 

 

Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. O licitante 

apresentará no ato do credenciamento o modelo acima fora dos Envelopes. 

 

 

  


